Ministério de Minas e Energia
Consultoria Juridica

PORTARIA N2 75, DE 17 DE MARGO DE 2015.

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribui¢cdes que Ihe
confere o art. 87, paragrafo unico, incisos Il e 1V, da Constituicdo, tendo em vista o disposto no
art. 4° na Lei n® 10.295, de 17 de outubro de 2001, no art. 1° do Decreto n® 4.059, de 19 de
dezembro de 2001, e o que consta no Processo n® 48000.002479/2014-59, e considerando

as acbes do Programa Nacional de Conservacdo de Energia Elétrica - PROCEL,
especificamente as iniciativas do subprograma Eficiéncia Energética em Prédios
Publicos - EPP, desenvolvido pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras, coordenado
pela Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético do Ministério de Minas e
Energia, que passaram a integrar o Projeto Esplanada Sustentavel - PES, nos termos da
Portaria Interministerial MP/MMA/MME/MDS n® 244, de 6 de junho de 2012;

as boas praticas de gestdo e uso de energia elétrica nos 6rgdos da Administracéo
Publica Federal direta, autarquica e fundacional, previstas na Portaria MP n® 23, de 12 de
fevereiro de 2015;

os diagnosticos sobre eficiéncia energética realizados nos Ministérios do
Planejamento, Orcamento e Gestdo, do Meio Ambiente, da Previdéncia Social e de Minas e
Energia, além da Advocacia Geral da Unido; e

os resultados da experiéncia piloto realizada no prédio do Ministério de Minas e
Energia, com o objetivo de avaliar o potencial de economia para transforma-lo em prédio
publico com plena eficiéncia em energia elétrica, resolve:

Art. 1° Aprovar o Guia para Eficiéncia Energética nas Edificacées Publicas, com a
finalidade de orientar os gestores da Administracdo Publica Federal direta, autarquica e
fundacional na elaboracdo de editais para realizacdo de diagnosticos de praticas de consumo
energético e para a implantacdo de medidas de eficiéncia propostas.

Paragrafo unico. A versdo integral do Guia esta disponivel para consulta no sitio
www.mme.gov.br ou no seguinte endereco: Ministério de Minas e Energia, Subsecretaria de
Planejamento, Orcamento e Administracdo, Esplanada dos Ministérios, Bloco “U”, 4° andar,
sala 450, CEP 70.065-900 - Brasilia-DF.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao.
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